
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA VISTA DO SUL 

TV.22 de outubro,nº 92-Centro- Fone/Fax (54)3435 5065–E-mail:camaravereadores@boavistadosul.rs.gov.br -BOA VISTA DO SUL-RS 

 

 

PORTARIA Nº 002, DE 05 DE JULHO DE 2017 

  

   

“CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA”  

 

 

PATRÍCIA LÚCIA BAGATINI, Presidente da Câmara 

Municipal Vereadores de Boa Vista do Sul, Estado Do Rio Grande Do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, CONCEDE: 

A servidora MORGANA ZARPELON, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativa, quinze dias de férias regulares, no período entre os dias 10 de 

julho de 2017 a 24 de julho de 2017.  

 

 

 

   Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Sul, 

aos cinco dias do mês de julho de dois mil e dezessete.  

 

 

 

 

     PATRÍCIA LÚCIA BAGATINI 

         PRESIDENTE 

 

Registre-se. Publique-se. 

Em 05/07/2017. 

 

Ivânio Carminatti, 

Primeiro Secretário 


